PREFEITURAMUNICDEMIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha,100
453533070001/04
Exercício:
2025
LEI nº 5221, DE 04 DE JUNHO DE 2025
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação(+)
360.000,00
Anulação
01
04
01
CEMEISePré-EscolasMunicipais
121
12.365.0240.2017.00073.3.90.39.00
01
210000
143
12.365.0240.2017.00083.3.90.39.00
01
210000

EducaçãonaPrimeiraInfância
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOURO
EDUCAÇÃOINFANTIL-Convênios/entidades/fu
EducaçãonaPrimeiraInfância
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOURO
EDUCAÇÃOINFANTIL-Convênios/entidades/fu

100.000,00
F.R.:
001
00
60.000,00
F.R.:
001
00
01
04
02
EnsinoFundamental
168
12.361.0210.2019.00003.3.90.39.00
01
220000

DesenvolvimentoeManut.daRedeEscolar
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOURO
ENSINOFUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

200.000,00
F.R.:
001
00
Artigo2o.-O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
010101
GabinetedoPrefeitoeDepêndencias
9
04.122.0045.2003.00003.3.90.39.00
01
110000


GestãoPolíticoAdministrativa
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOUROGERAL


-50.000,00
F.R.Grupo:
00100
010301
DivisãodeTributação
93
04.124.0081.2016.00003.3.90.39.00
01
110000


CobrançaeExecuçãoFiscal
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOUROGERAL


-30.000,00
F.R.Grupo:
00100
010401
CEMEISePré-EscolasMunicipais

PREFEITURAMUNICDEMIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha,100
453533070001/04
Exercício:
2025
LEI 5221, DE 04 DE JUNHO DE 2025 
010401
CEMEISePré-EscolasMunicipais
123
12.365.0240.2017.00073.3.90.39.00
05
200015


EducaçãonaPrimeiraInfância
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOSSalárioEducação-QESE


-60.000,00
F.R.Grupo:
00512
010402
EnsinoFundamental
161
12.361.0210.2019.00003.3.90.30.00
01
220000
163
12.361.0210.2019.00003.3.90.30.00
05
200015
171
12.361.0210.2019.00003.3.90.39.00
05
200015


DesenvolvimentoeManut.daRedeEscolarMATERIALDECONSUMO
TESOURO
ENSINOFUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
DesenvolvimentoeManut.daRedeEscolarMATERIALDECONSUMO
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOSSalárioEducação-QESE
DesenvolvimentoeManut.daRedeEscolar
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOSSalárioEducação-QESE


-40.000,00
F.R.Grupo:
00100
-100.000,00
F.R.Grupo:
00512
-30.000,00
F.R.Grupo:
00512
010501
FundoMunicipaldeSaúde
308
10.301.0158.2029.00213.3.90.30.00
05
304059


SaúdeparatodosMATERIALDECONSUMO
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOSAssistenciaFarmaceutica


-50.000,00
F.R.Grupo:
00513
Anulação(-)
-360.000,00
Artigo3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito Municipal
